
“Na segunda metade da década de 
90 ficou evidenciada a necessidade 
de equacionar as dificuldades 
financeiras enfrentadas pelos 
estados, em razão das mudanças 
econômicas ocorridas nos últimos 
anos.” 
 
 
 

Fonte: Prestação de Contas da Presidência da República 
enviada ao Congresso Nacional  referente anos 2008 a 2012. 



ANOS 90 
 

SISTEMA BANCÁRIO BRASILEIRO 

PROBLEMAS DE SOLVÊNCIA E LIQUIDEZ 
 

PROER  (1995) 
Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sist. Finan. Nacional 

Prejuízos: BCB 

PROES  (1996) 
Programa de Incentivo à Redução do Setor Público Estadual na Atividade Bancária 

Prejuízos: Estados 

PROEF (2001) 
Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras  Federais.  

Prejuízos: Tesouro Nacional 



ANOS 90 
 

PLANO REAL 
LEI KANDIR 

DESVAL. CAMBIAL          MENOS  RECEITA 
RESTRIÇÃO CRÉDITO 

AUMENTO COMPUL.                                +  
  
JUROS ALTOS     MAIS  GASTOS 

= 

DESCONTROLE   FINANÇAS   ESTADUAIS 



IMPOSIÇÃO DE CONTRATOS LEONINOS 
(EXEMPLOS DE MECANISMOS  UTILIZADOS) 

 
 

NOVEMBRO DE 1997 

 

TAXA SELIC EFETIVA    45,67% a.a. 

INFLAÇÃO NO MÊS      0,17% 

 

DECRETO FEDERAL Nº 2.372  
PROÍBE OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM ESTADOS 
 



DÍVIDA DOS ESTADOS COM A UNIÃO 
 

JAN 1999/DEZ 2012 
 
SALDO INICIAL        R$   93 Bi 
 

PAGAMENTOS         R$  186 Bi 
 

SALDO DEVEDOR         R$  393 Bi 
                                                                                  SET/13 – 402 Bi 

 

(VALORES NOMINAIS) 
 

Fonte dos dados básicos: BGU e STN/MF 



 DÍVIDA DOS ESTADOS COM A UNIÃO 
 

JAN 1999/DEZ 2012 
 
VAR. IGP/DI + JUROS (6,17%)  

 
  

 JUROS   (65%)                                   449% 
 VAR. IGP/DI (35%)                       242%  

 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte dos dados básicos: BCB 

691% 



 DÍVIDA DOS ESTADOS COM A UNIÃO 
 

JAN 1999/DEZ 2012 
 

VAR. IGP/DI + JUROS (6,17%)               691% 
 

INFLAÇÃO (IPCA) (21%)          (-)    147% 
 

JUROS REAIS (79%)                            (=)   544% 
(TAXA ANUAL REAL DE JUROS DE 14,23% a.a.) 

      
 
Fonte dos dados básicos: BCB 



BNDES  
 

FINANCIAMENTO                 TAXAS - PSI 

 

BENS DE CAPITAL          2,5% a 5,5% a.a. (TX.FIXA) 

 

INOVAÇÃO                      4%   a  5,5% a.a. (TX.FIXA)  

 

 

 

 

Fonte: Programa de Sustentação do Investimento - BNDES 

 



EVOLUÇÃO DÍVIDA RS – 1970/2012 - (SEC.FAZ./RS – VALORES REAIS) 
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1994 

1998 

+ 122% reais 



Ano 
Valor bruto dos 

gastos da União 

Valor total das 

prestações pagas pelos 

Estados 

Lucro 

gastos/ 

prestações 

2005 R$257.800.003,52 R$10.800.455.000,00 42 X + 

2006 R$234.954.513,00 R$13.102.238.000,00 56 X + 

2007 R$134.942.326,43 R$14.437.086.000,00 107 X + 

2009 R$ 94.390.849,66 R$18.471.602.000,00 196 X + 

2010 R$ 83.242.854,66 R$20.109.832.000,00 242 X + 

2011 R$ 87.460.087,62 R$22.838.005.000,00 261 X + 

2012 R$ 86.679.924,62 R$ 28.281.323.000,00 326 X +

GASTO BRUTO UNIÃO DÍVIDA INTERNA (9.496/97 + PROES) 
X 

PRESTAÇÕES PAGAS PELOS ESTADOS 



 DÍVIDA DOS ESTADOS COM A UNIÃO 
 

 

 

 

PLC-99/2013  



DÍVIDA DOS ESTADOS COM A UNIÃO 

P L C - 9 9 / 2 0 1 3  

 

- LEI INTEGRALMENTE AUTORIZATIVA 

(A UNIÃO A APLICARÁ SE E QUANDO QUISER) 

 

- MANTÉM COBRANÇA DE ALTOS JUROS REAIS 

(EM ÉPOCA DE JUROS NOMINAIS NEGATIVOS) 

 

- CONTINUAÇÃO DO ACÚMULO DE RESÍDUOS 

(SE RECEITA NÃO CRESCER 4% REAIS NOS PRÓXIMOS 15 ANOS) 



DÍVIDA DOS ESTADOS COM A UNIÃO 

P L C - 9 9 / 2 0 1 3  

 

- CONVALIDA ALTOS JUROS REAIS COBRADOS 

     (NO RECÁLCULO DOS SALDOS DEVEDORES PELA TAXA SELIC: 

JAN99/DEZ12 – SELIC (644%) IGP/DI+6,17%(691%) 

 

- MANTÉM ELEVADOS SALDOS DEVEDORES 

     (ACUMULADOS ILEGAL E ILEGITIMAMENTE) 

 

- COBRA DESCONTO INICIAL DOS CONTRATOS 

     (PERMITE INTERPRETAR QUE NO RECÁLCULO DOS SALDOS    

DEVEDORES SERÁ COBRADA A PARCELA DO “SUBSÍDIO INICIAL”) 



DÍVIDA DOS ESTADOS COM A UNIÃO 

P L C - 9 9 / 1 3  

 

- FACILITAÇÃO PARA NOVAS DÍVIDAS 

(BASTA INCLUSÃO NO PAF E TRANSFERE PARA A INSTITUIÇÃO 

EMPRESTADORA A VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES LEGAIS) 

 

- DESIGUAIS COMPROMETIMENTOS DA RECEITA 

 (CONTINUA PERMITINDO FIXAÇÃO DE PERCENTUAIS DIFERENTES DE 

COMPROMETIMENTO DA RECEITA PARA CADA UNIDADE FEDERADA) 

 

- EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

(FALTA DA CLÁUSULA - ESSENCIAL EM CONTRATOS DE LONGO PRAZO) 



DÍVIDA DOS ESTADOS COM A UNIÃO 
 

PROPOSIÇÃO FEBRAFITE 
 

 

→    RECÁLCULO  PLANOS DE AMORTIZAÇÃO 

→    PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE JUROS 

→    DESINDEXADO   OU   IPCA 

→    EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 


